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Resolução CMS/ N' Ol7l2O25 - AD Rf,FERENDIIM

O Conselho Municipal de Saúde de Rio AzuVPR, conforme artigo lo da Lei Municipal N"
66212012 de l4ll2l12, instituído em caúter permanente, como órgão deliberativo do Sistema
Unico de Saúde - SUS, no uso de sua competência regimental, e de acordo com as determinações
que lhe confere a Lei Orgânica do Município e considerando a necessidade e ugência de que trata
a matéria,

RESOI,\'f :

Homologar, AD Referendum

I - Aprovar a REM[IME (Relação Municipal de Medicamentos) da Secretaria Municipal de
Saúde de Rio AzullPR

lrA
Leonilda Boscardin de Oliveira
Vice-Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Homologo a Resolução do CMS no 017, de 26 de novembro de 2025, nos termos da legislação
vigente.

Maria Elain Pacanaro
Secretaria Municipal de Saúde

Portaria n' 0512025, de 0210112025

Rua Bronislau Wronski, 1250 - Centro - CEP 8456O.(rcO - Rio Azul - PR

Telefone (42) 3463-1555 - E-mâil: cmsrioazul@hotmail.com


